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LEI Nº.: 3.327, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013.

“Autoriza contratações temporárias exclusiva para o Programa Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF 1, nos termos do Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República, e contém outras previdências”.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou, e eu Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Esta lei estabelece as condições de contratação, remuneração, direitos e deveres das funções públicas de farmacêuticos, nutricionistas, assistentes sociais, psicólogos, profissionais de educação física e fisioterapeutas, motoristas e assistentes administrativos a fim de atender o Programa NASF 1 - Núcleo de Apoio à Saúde da Família, instituído pelo Ministério da Saúde, nos termos da  Portaria Nº 3.124/MSGM, de 28 de dezembro de 2012 e subsequentes alterações ao programa. 
Art. 2º. Ficam criados os cargos e funções públicas de farmacêuticos, nutricionistas, assistentes sociais, psicólogos, profissionais de educação física e fisioterapeutas, motoristas e assistentes administrativos a fim de atender o Programa NASF 1 - Núcleo de Apoio à Saúde da Família, instituído pelo Ministério da Saúde, nos termos da  Portaria Nº 3.124/MSGM, de 28 de dezembro de 2012, os quais deverão observar as atribuições contidas no Anexos I e cujo número de vagas estará adstrito às Equipes NASF 1 existentes no Município de Manhuaçu, observando-se a formação contida no art. 3° desta Lei.
Art. 3º. As contratações de que trata esta Lei deverão observar o critério mínimo de profissionais por equipe, de acordo com os parâmetros do Ministério da Saúde, compondo-se cada equipe do NASF 1 com o seguintes profissionais:
I - dois Farmacêuticos;
II- dois Nutricionistas;
III - dois Assistentes Sociais;
IV - dois Psicólogos;
V - dois Profissionais de Educação Física;
VI - dois Fisioterapeutas;
VII – um Motorista
VIII – um Assistente Administrativo.
Parágrafo primeiro. Cada equipe do NASF 1 deverá estar vinculada e atender o mínimo de 5 (cinco) e o máximo de 9 (nove) Equipes de Saúde da Família e/ou Equipes de Atenção Básica para populações específicas (consultórios na rua, equipes ribeirinhas e fluviais), conforme exigido no inciso II, do art. 3°, da Portaria MSGM n° 3.124/2012 e suas subsequentes alterações.
Parágrafo segundo. Fica o Município autorizado a instalar 01 (uma) equipe de NASF1 a cada 05 (cinco) equipes Saúde da Família instalada e em pleno funcionamento no município.
Parágrafo terceiro. A contratação dos profissionais de que tratada os incisos VII e VIII do caput poderá ser estendida, designando-os para atender a no máximo duas equipes NASF1, conforme interesse da Administração e a bem do serviço público.
Art. 4º. Os contratos a serem celebrados com os profissionais contratados por esta Lei estarão sujeito ao Regime Jurídico Administrativo do Município, devendo revestir-se de ato formal regido pelo Direito Administrativo, e terão duração adstrita ao período de existência do Programa.
Parágrafo único. Devido a duração indeterminada dos Programas, as renovações do contrato poderão ocorrer através de termos aditivos.
Art. 5º. As atribuições, grau de formação, remuneração, a carga horária dos contratados estão previstos no anexo I da presente Lei. 
Parágrafo único. O regime Previdenciário será o do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, nos termos dos artigos 39 e 40 da Constituição Federal, c/c as Leis Municipais nº 2.270, de 06 de abril de 2001 e alterada em parte, pela Lei nº 2.272 de 22 de maio de 2001.
Art. 6º. Somente poderão ser contratados, nos termos desta Lei os interessados que comprovarem os seguintes requisitos:
I - Ser brasileiro nato ou naturalizado;
II - Ter completado 18 (dezoito) anos de idade;
III - Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos;
IV - Comprovação da do grau de formação exigido para o cargo;
V - Ter boa conduta;
VI - Apresentar atestado médico comprovando estar em gozo de boa saúde física e mental;

VII - Estar quites com o Conselho Regional de sua categoria, quando for o caso.
Art. 7º. Os contratados, a que se refere a presente Lei, estarão sujeitos aos mesmos deveres, proibições e ao mesmo regime de responsabilidade vigente para os demais servidores públicos nos termos da Constituição Federal.
Parágrafo primeiro. Os contratados com base nesta lei, farão jus aos seguintes benefícios:
I - Gozo de férias anuais de 30 (trinta) dias, observados os mesmos requisitos de condições de concessão para os servidores públicos;
II - Pagamento de Gratificação Natalina, correspondente a um mês de remuneração no mês de Dezembro, à razão de 1/12 (um doze avos) a cada mês efetivamente trabalhado ou fração superior a 15(quinze) dias.
Parágrafo segundo. A revisão da remuneração dos profissionais mencionados no caput deste artigo poderá ser revista quando houver reajuste do repasse feito pelo Ministério da Saúde ou por decisão do executivo Municipal, considerando a disponibilidade de recursos financeiros.
Art. 8º. A seleção dos profissionais de que se trata a presente Lei, além das atribuições a serem desenvolvidas, serão procedidas pela Secretaria Municipal de Saúde, segundo normas do Ministério da Saúde, devendo se realizar através de Processo Seletivo Público, observando-se a ordem de classificação.
Art. 9º. Ocorrerá a rescisão contratual nas seguintes situações:
I - Término do prazo contratual;
II - A pedido do contratado, mediante comunicação prévia de 30 (trinta) dias;
III – (Suprimido);
IV - Quando o contratado ocorrer falta disciplinar;

V - Na hipótese de insuficiência de desempenho evidenciado por avaliação especifica;
VI - Descumprimento de cláusulas contratuais, falta grave ou falta já punida com advertência e suspensão disciplinar, de acordo com o Estatuto dos servidores Públicos Municipais.
Parágrafo primeiro. Caso haja a extinção do Programa Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF 1, o contrato será automaticamente rescindido, mediante comunicação prévia de 30 (trinta) dias do contratado.
Parágrafo segundo. Em qualquer das formas de extinção do contrato somente será devido ao contratado o saldo remanescente da remuneração correspondente ao mês da extinção e as verbas do § 1°, do art. 7º, desta Lei.
Art. 10. O planejamento, coordenação, supervisão e controle dos referidos profissionais ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, sob responsabilidade superior do Secretário Municipal de Saúde, que designará um Coordenador do Programa NASF 1.
Art. 11. As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde, constantes do Orçamento do Município e advindas de repasses do Ministério da Saúde, conforme § 4°, art. 3°, da Portaria MSGM n° 3.124/2012. 
Art. 12. Fica autorizada a manutenção e renovação dos contratos temporários e exclusivos para suprir o NASF 1 e já efetivados mediante permissão das Leis 2.780/08, 2.940/2010, 3164/2011, 3.224/2012, 3.266/2013, os quais deverão seguir a presente lei naquilo em que não contrariar o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, prorrogando-se enquanto persistir o vínculo administrativo/jurídico entre a Administração Pública Municipal e o Servidor Público Temporário, ou enquanto perdurar o Programa.
Art. 13. As renovações de que tratam o art. 12 deverão ater-se, exclusivamente, aos profissionais já contratados e que tenham obtido aprovação nos Processos Seletivos já realizados.
Parágrafo único. As contratações que se fizerem necessárias para atender o Programa NASF 1, a partir desta data, deverá observar o processo seletivo disposto no art. 8° desta Lei.
Art. 14. Os contratos administrativos mantidos na forma dos artigos 12 e 13 desta Lei, deverão observar a carga horária considerada à época em que se realizou o respectivo processo seletivo para ingresso do servidor, salvo se optar expressamente o contratado por exercer a carga horária disposta no Anexo I desta Lei, quando deverá remunerar-se conforme o número de horas trabalhadas.
Parágrafo único. Na hipótese do servidor contratado sob vigência das Leis 2.780/2008, 2.940/2010, da 3.164/2011, 3.224/2012, 3.266/2013 exercer carga horária de 40 horas semanais, e assim continuar, será mantido um único profissional por equipe NASF 1 de que trata o art. 1° desta Lei. 
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial, as Leis 2.780/2008, 2.940/2010, o art. 1°, inciso VII, da 3.164/2011, 3.224/2012, 3.266/2013.
Manhuaçu (MG), 14 de outubro de 2013.
NAILTON COTRIM HERINGER
Prefeito Municipal
